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Instrumentos Legais

Deliberação 
Normativa 

COPAM 
108/2007

Deliberação 
Normativa 

COPAM 
116/2008

Resolução 
CONAMA 
420/2009

Deliberação 
Normativa 
Conjunta 

COPAM/CERH 
02/2010

Deliberação 
Normativa 

COPAM 
166/2011

2007 2008 2009 2010 2011

Altera a Deliberação
Normativa Copam
50/01, que estabelece
os procedimentos para
o licenciamento
ambiental de postos
revendedores, postos
de abastecimento,
instalações de
sistemas retalhistas e
postos flutuantes de
combustíveis e dá
outras providências.

Incorpora diretrizes
para: investigação de
Passivo ambiental;

Dispõe sobre a
declaração de
informações relativas à
identificação de áreas
suspeitas de
contaminação e
contaminadas por
substâncias químicas no
Estado de Minas Gerais.

Dispõe sobre critérios e
valores orientadores de
qualidade do solo
quanto à presença de
substâncias químicas e
estabelece diretrizes
para o gerenciamento
ambiental de áreas
contaminadas por essas
substâncias em
decorrência de
atividades antrópicas.

Institui o
Programa Estadual de
Gestão de Áreas
Contaminadas, que
estabelece as diretrizes e
procedimentos para a
proteção da qualidade
do solo e gerenciamento
ambiental de áreas
contaminadas por
substâncias químicas.

Altera o Anexo I da
Deliberação Normativa
Conjunta COPAM CERH
nº 2 de 6 de setembro
de 2010, estabelecendo
os Valores de
Referência de
Qualidade dos Solos.



Por que determinar VRQ?

→CONAMA 420/2009

Art. 8º Os VRQs do solo para substâncias químicas naturalmente presentes
serão estabelecidos pelos órgãos ambientais competentes dos Estados e do
Distrito Federal até dezembro de 2014, de acordo com o procedimento
estabelecido no Anexo I.



Como foi viabilizada a pesquisa dos VRQs?

→Projeto Solos de Minas

→Convênios firmados de 2008 a 2011 (Participação da FEAM no GT
CONAMA 420/2009)

→Convênio interinstitucional:
− Universidade Federal de Viçosa – UFV

− Universidade Federal de Lavras – UFLA

− Universidade Federal de Ouro Preto – UFOP

− Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais – CETEC

→Investimento de R$ 2 milhões



Como foi feita a pesquisa?

Mapa de localização dos pontos que compõe o Banco de Solos do Estado de 
Minas Gerais. 

Fonte: Análise Estatística para Determinação de Valores de Referência de Qualidade do Estado de Minas 
Gerais

TOTAL DE 500 AMOSTRAS

Determinações analíticas
- Elementos: Al, Ag, As, B, Ba, Cd, Co,
Cr, Cu, Fe, Hg, Mn, Mo, Ni, Pb, Se, Sb,
V, Zn e Sr.
- Método de extração: EPA 3051a -
HNO3+ HCl(3:1, v/v)
- Dosagem: maioria dos elementos
ICP/OES, Forno de grafite. Para As,
Hg, Sbe Se HG-ICP/OES; ICP/MS;
FIMS

Controle de qualidade
- Uso de amostras certificadas: NIST
SEM 2709 (San Joaquin Soil); SEM
2710 (Montana Soil I); SEM 2711
(MontanaII).
- Validação dos métodos analíticos
(Incerteza Analítica, LD e LQ,
Reprodutibilidade) – INMETRO DOQ-
CGCRE-008 Revisão 03
- Instrumentos de medida classe A,
com certificado de calibração
- Não utilização de vidros
(borossilicatos) para evitar
contaminação.



Quais foram os resultados?

→Estabelecimento dos Valores de Referência de Qualidade para Solos – VRQ; Grupo de 
Trabalho - DN  COPAM n. 166/2011 - Estabelece os VRQ dos solos

→“Banco de Solos” formado pelo acervo de mais de 800 amostras de solos e 20
monolitos dos perfis de solos representativos do Estado de Minas Gerais;

→Elaboração dos Manuais: “Coleta de Solos para Valores de Referência de Qualidade no
Estado de Minas Gerais”, “Procedimentos Analíticos para determinação de VRQ de
elementos-traço em solos do Estado de Minas Gerais” e “Reamostragem de Solo por
Geoestatística”;

→Elaboração dos documentos “Levantamento de Solos e Aptidão Agrícola da Bacia do Rio
Paraíba do Sul” e “Levantamento de Solos e Aptidão Agrícola da porção mineira da
Bacia do Rio Doce”.



Diretrizes de Gerenciamento
de AC – Resolução Conama
420 e DN COPAM/CERH
02/2010



POLÍCIA

MILITAR
D E  M I N A S  G E R A I S

Nossa profissão, sua vida.

Evolução da Lista de Áreas Contaminadas do 
Estado de Minas Gerais



Art. 38º. Os órgãos ambientais competentes, observando o sigilo necessário, previsto em
lei, deverão dar publicidade principalmente em seus portais institucionais na rede mundial
de computadores, às informações sobre áreas contaminadas identificadas e suas principais
características, na forma de um relatório que deverá conter no mínimo:





Muito obrigado!
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